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DELIBERAÇÃO/2023/907 

 

 

Nos termos do n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, a Comissão Nacional de Proteção 

de Dados delibera ratificar o PAR/2023/88, sobre o Projeto de Lei 906/XV/2 (IL) que visa o alargamento do prazo 

de validade do passaporte comum para maiores de 20 anos, acabando com a obrigatoriedade de devolução do 

passaporte anterior. 

 

Notifique-se. 

 
 

Lisboa, 10 de outubro de 2023 

 

A Presidente, 

Paula Meira Lourenço 
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